
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Saquarema
Gabinete da Prefeita

PREFEITURA
SAOUAREMA

TRABAL}W E KSPEITO©
DECjtETO N' 1.933 DE 22 DE OUTUBRO DE 2019

Abre Crédito Adicional Suplementar por excesso de arrecadação,
no valor de R$ 4.221 .000,00 para Reforço dc Dotação Consignada
no Orçamento Geral do Município.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUAREMA, do Estado do
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e de acordo com
a Lei Municipal de n' 1 .777 de 12 de dezembro de 201 8,

DECRETA

Art. I' Fica aberto Crédito Suplementar, por Excesso de Arrecadação no Orçamento
Geral do Município no Fundo Municipal de Saúde, no valor total de R$ 4.22 1 .000,00 (quatro
milhões, duzentos e vinte e um mil reais), para reforço orçamentário conforme anexo l.

Art. 2' O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na temia do inciso ll,
$ 1' do art. 43 da Lei federal n' 4.320/64 e demonstrados em anexo.

Art. 3' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos
a partir de 22 de outubro de 2019.

Saquarema, 22 de outubro de 2019

Manoela RaiiÚs de Souza Gomos Alvos
Prefeita



DECRETO N' 1.933 DE 22 DE OUTUBRO DE 2019

ANEXOI

ANEXO ll

DEMONSTRAnvo DE TENoÊNciA OE Excesso DE ARRECAOAçÃo

Fundamentação legal: Incíso ll do $ 1' do Art. 43 da Lei Federal n' 4.320/64

ANEXO III - QUADRO RESUMO

Saquarema, 22 de outubro de 201 9.

Manoela Rz$íiés de Souza Gomos Alvos
Prefeita


